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Da denominação em rodovia estadual.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAD

decreta:

Artigo 1o Passa denominar-se “Carlo

que liga a SPV 44 a SP 326 - Motuca a Matão.

Artigo 2o Esta lei entrará em vigor na data de sua public

JUSTIFICATIVA
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g Nasceu em Matão, aos 12 de novembro de 1o

Ralzoni e de D. Risoleta Coelho Malzoni. São seus irmãos:

ique-se inclua-se

ala pargancoces ds
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nO GERAL 1o

aria Luiz Rocha
“Seite, Francisco Silvio Malzoni e Roberto Malzoni. São seus filhos: Carlos

emando, Alba e Chiquinho.

“ “industrial no Mackenzie, tendo se formado em 1952.

Es Estudos primários foram no colégio Brás Cubas, em Santos; curso
blegial no Arquidiocesano e no Rio Branco, em São Paulo, capital: engenharia

Casou-se em Matão, com Olga Withaker de Carvalho, no dia 20 de

janeiro de 1.954.

Do pai Carlos Fernando herdou o espirito altaneiro e decidido de
administrador hábil e fecundo; da mãe trouxe consigo uma

tradições religiosas da família. Tendo estudado a sua reli

aberto, entendeu o verdadeiro sentido de sua vida, por isso,j

sua determinação de estar a serviço do bem-estar e todos

herança ligada às

ão com espirito
ais, escondeu a

aqueles que dele

dependiam quer na vida profissional, quer no círculo de sua vida social.

Sua presença no meio sócio-assistêncial de Matão e de Motuca

sempre foi marcada por um reconhecimento geral. nenhum empreendimento,

nenhuma campanha, nenhuma outra atividade desenvolvida dentro desse

contexto aconteceu, nestas cidades sem a sua participação.

Quando faleceu era diretor presidente da Usina Açucareira Sta. Luiza

Ltda.

Carlos Fernando Malzoni foi um homem empreendor nato, por isso

nada mais justo do que dar seu nome à estrada que liga a SPV 44 a SP 326 -

Motuca a Matão. Nesta região o progresso esta inteiramente ligado à vida deste

matonense que como bom bandeirante impulsionou o pr

município de Motuca.
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente

proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 4oà 8o Sessões Ordinárias (de 7 a 13 de fevereiro de 1996),

não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. |4(07 de 1996
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DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO GATE fm

São Paulo, / 7 de Mader de 19:44

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.
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